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Ofício n' 1 .629 1202 I -GP/PMC

Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáccrcs - M'l', 24 clc novcmbro dc 2021 .
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A Sua lix<;clôrrcia o Scnhor

VEII. DOMINGOS OI,IVN,IITA DOS SAN'I'OS

Prcsidcntc cJa Cârnara Murricipal dc Cácorcs

I{ua Coroncl .losó Dulcc, csq. I{r"ra Gal Osório

Cáccrcs - M'l'- CllP 78210-056

Senhor Presidente:

Submetcmos à aprcciação dcssa Iigrógia Cortc o Projcto de Lei no

087, de 24 de novembro de2021, quc Dispõe sobre autorização para abertura

de Crédito Adicional lispecial em favor da Secrelaria Municipal de Ássistência

Social e dá outras providêncit)s, acompanhado dc rcspectiva Mensagem' em

apenso.

pela importância do Projcto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio {cssa Casa dc Lcis, ao tcmpo quc solicitamos a Vossa Excelôncia c

dernais vereadorcs que deliberem c aprovem-no, nos termos do Itegirnento

Interno dessa Casa, erl carâtq de urgôncia urgcntíssima, justificada na

mcnsagem, inclusa.

Ao enscjo, reafirmamos os

extensivo aos seus nobres Pares.

votos dc cstima c considcração,

^ssinado 
da Íorma digital Por
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AN'[ÔNIA ItI,IItNIt I,IIII.]IIA'I'O DIAS
Prcfcita de Cáccrcs

ffil ctc cáccrcs - coc = clrP 711.210-906

Clácctcs - M'f -' llrasil - I'}ÂllX: (0(r5) 3223-1500

IdentiíicaÇão Internq: Metll7ranclo no 36.66()/202l, cle l9/l l/202l



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁCERES

Oficio n" I .62912021-GI,/t,N4C - Íls. 02

M.n.rg"* ..lutin, oo I'.oi"to ,1" L"i n" 0g7.d" 24 d. nor.*b., d.2021.

Iixcelcntíssimo Scnhor Prcsidcntc cla Câmara Municipal de Cáceres, Mato
Grosso:
Senhores Vcreadorcs:

'I'emos a honra dc cncaminhar à elevada deliberação dessa Nobre
Càmara Municipal, o incluso Projcto dc Lei no 087, dc 24 de novcmbro de 2021,
que Dispõe sobre autorizctção para ctbertttra cle Crédito Adicional Especial em

favor da Secretaria Municipat de Assistência Social e clá outras providências.

O rcferido Crédito Adicional Iispecial compreende o valor de It$
211.315,00 (clLrzcntos c onza mil trczcntos e cluinze roais), a ser coberlo

mediante anulação parcial das naturezas dc despesas: 3.3.g0.3g e 3.1.90.11.

O I'}rojcto dc Lci (PL) n" 08712021 tcm por finalidade dar suporte
orçamentário para cobrir dcspesas quc serão executadas, por interrnédio de

emcndas no 6 no valor dc R$ 91.314,78 (Novcnta e um mil, trezentos e quatorze

rcais e setcnta c oito centavos) e no3 no valor dc RS 110.000,00 (cento e dez mil
reais) do deputado Estadual Dr. (iimcnez, com a finalidade de adquirir cestas

básicas.

Justifica-sc o pcdido pelo rito processual de apreciação em caráter
dc urgência urgentíssitna, o fato dc quc a despcsa somente poderá ser executada

após a aprovação do pL n" 087/2021.

Para instrução dcste, a ltm dc subsid iar a análisc dos ilustres edis,
encaminhamos a scguinte documentação, cópias apensas:

1. Ofício n." 12312021, de 0g de novcmbro de 2021;

2. Ofício n.' 12412021, de 08 de novembro dc202l;
Ante a imporlância dcnotada por csse Projcto de Lei, solicitamos a

vossa Excelência e demais edis clue deliberern c o aprovern, assirn como sua

Ar,.Brasil,rrotl9-CentroOper.acionol.l"C.i.ffi
Ctácercs - M'l' - llrasil _ I,AIIX: (065) 3223_ I 500



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n' L629l2021-GPIPMC - fls. 03

tramitação se dê eln rcgime de urgôncia urgcntíssima, nos

I{egimento Interno dcssa Casa'

Aproveitalnos o cnscjo para exprcssar nossos protcstos

distinta consideração.

tcrmos do

de cstima c

Arsinàdo dc íoíma digitôl Por

^NTONI^ 
lll.llNI l.ll]ÍR^TO

Dl^5i56695756449
Dàdosr 202 Ll 1.25 08:27:41 -04'00'

^N'I'ÔNI^ 
IILIliNIl LtIlllla.A'l'o l)I^s

Prcfcita dc Cáccrcs

ffional dc círcc'cs - coc - cuP 7ti'210-906

Cláccrcs '- M'l' - llrasil - I)ÂllX: (065) 3223- I 500
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ESTADO DIi NIATO GROSSO
PRIiIiII'IT I RA i\{ I, IN I (]I PÀ I, D I.] CÁC EIII.]S
PROCTIRADoITIÀ GI'IIÂI, DO N,ITINI(]iPIO

I'I{OJITO DI] I,I]I N" 087, DI] 24 DII NOVI]MI3I{O DI] 2021-

"f)ispõe sobÍc autoÍização Para
abcrtura de Crédito Adicional Especial
em favor da Sccretaria Municipal de

Assistência Social e dá outras
providências."

A PI(EFEITA MUNICIPAI, DI] CÁCERI]S, ES'I'ADO DI] MATO GIIOSSO: NO USO dAS

prcrrogativas que lhe são cstabelccidas pclo art. 74, inciso IV, da l.ci Orgânica Municip al, far'

saber quc a Câmara Municipal dc (láccrcs-M'l', aprovará e cu sancionarci a scguintc Lci:

Art. 1o ljica abcrto, no orçarncnto vigcntc, Cródito Adicional lispccial no valor de I{$ 211,.315,00

(duzcntos c or^Izc mil trezcntos c quinzc reais).

llrt.2" O cródito prcconizado no alt. Lo dcsta l-ci cobrirá dcspcsas pcla inclusão dc I'rograrna,

categoria cconômica, grupo dc natureza dc dcspesa, moclalidadc dc aplicação, elcmcntos dc

desliesas, fonte de rccursos e tcrão as scguintcs caractcrísticas financciras e funcional-

programática:

Ârt. 3o Os rccursos lcccssários à abcrtura do cródito clc quc trata o att.2o dccorrcm da anulação

parcial dc dotação orçamcntária, consoatttc o quc dispÕc os incisos III, § 1" do artigo 43 da Lci

n" 4.320, de 17 clc rnarço da1964, conforrnc discriminação:

PROJIIIO DII I-EI N'087,D11.24 DIi NOVIIMBITO I)li 2021

Àvenirla Ilrasil n" 1 1 9 - CI.iP-78.200.000 Fonc/ I:ÂX: (0 65) 3223'1939

Ilairro Jar<lirn Cclcstc - Cáccrcs - Mato (lrosstl'

Orgão: 12 - SI'C. MUINIOPAI,I)Ii ASSISI'I]NCIA SOCIAI,

Unidadc:
liunção:

02 - IiUNDO MUNICIPAI,I)I
osffi

Subfunção: 244 - Assistôncia Comur-ritária

Programa: 1OO9 - ASSIS'I'I]NCIA SOCIAI,

Proj/Atividade: 1..2s6 - DIS'I'IUBUIÇÃO DII CUS'I',A IIASICAS

Natureza da l)espesa llonte dc Rccursos Valor l{S

3.3.90.32 Matcrial,llcm ou Scrviço para
Distribuição Gratuita

(1,21) 'l'ransferôncias dc
Convônios - Assistôncia Social

201 .315,00

3.3.90.32 Matcrial, IJcm ou Scrviço para

Distribuição Gratuita
(1 00) Itccursos Ordinários 10.000,00

Orgão: CIA SOCIAI,

Unidade:
Iiunção:

07 - IIUNI)O MUNICII'AI,I)]i I IAI]I'['AÇAO
õffi

Subfunção: 244 - Assistôncia Comunitária
Programa: 1OO9 - ASSIS'I'IJNCIA SOCIAI,

Proi/Atividade: ffiICosocIAL
Natureza da l)espesa l;ontc de l{ecursos Valor l{$

3.3.90.39 Outros Scrviços dc
'I-ercciros-Pcssoa Jurídica

(121)'l'ransfcrôucias clc Convônios -
Assistôncia Social

201..315,00
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ESli\DO Dll NIrYI'O GROSSO

P Rtit,'UIl' tr RÂ N,I tr N I Ct pÀ t, Dl, cr(c EIlIcs
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Art. 4" O Cródito Aclicional lispccial passa a intcgrar a l,ci n" 2.916, dc 23 clc dczcmbro dc2020-
I'oA/2021, l,ci n" 2.c)15, dc 23 dc dczcrnbro dc 2020-tDo/2021 c Lci no 2.61g, de 19 clc
dczcnrbro dc 2017-'[>l' A / 2018-2021 c suas altcraçõcs.

Art.5" Iista Lci cntrará cm vigor na data dc sua publicação.

1*ll1d"d:l:T:. Cáccrcs/M'[', cm 24 dc novcmbro dc 2021.
digital por 

^NIONIAEI- NE I,II]ERATO

DIA5:56695756449
Dados:2021.1 1.25

08:29:42 -04'00'

AN'I'ÔNIA IJI,IUNIJ I,II}I]I{A'I'O DIAS
Prcfcita Municipal de Cáccres

PI{OJIIIO DU LIII N.087, I)lt 24 I)U NOVIIMIJIiO DF.2O2I
Àvcn irla Ilrasil n" 1 1 9 - CIP-78. 200.000 I;onc/ l:AX : (065) 3223 _1,939

Ilairro Jarclim Cclestc - (--ácor.os - Mato Grosso.

(,/
I

Orgão: 12 - SIiC. MUNICIPAI,I)]i ASSIS'I'IINCIA SOCIAI,
Uniclaclc: 01 - SIICRI]'IAIIIA MUNICIPAI, I)I] ASSIS'I'Í]NCIA SOCIAI,
Ilunção: 08 - Assistôncia Social
Subfunção: 122 - Administração Gcral
Programa: 1OO7 - G]iS'I'AO I)Ii ]iXCI]I,I]NCIA
Proj/Atividade: 2.092 - MANI' Il ENC qAS ATIVIDAI)I]S I)1\ SIjCI{ETARIA DII

ASSIS'IÊNCIA SOCIAL
Naturcza da I)espesa liontc de llecursos Valor I{$
3.1.90.1 1 Vcncimcnt<ls c Vantagcns
Iiixas - Ilcssoal Civil

(100) Itccursos Ordinários 10.000,00
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ALMT
Assembleia Legislativa

Deputado Estadual Dr. Gimenez
Oficio n. 12312021

Cuiabá, 0B de novembro de 2021.

A Sua Excelência Senhores
Rosamaria Carvalho
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCTAL E CIDADANIA
Mauro Carvalho Junior
SECRETÁRIO.CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Prezados,

t-lt -

Gint#mçÃ

lnformo e especifico que a .destinação da Verba de Emenda Parlamentar de
minha autoria, através do Orgão: 22.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE

ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADAN!A

No da Emenda: 6

Ação: 2664- Apoio aos municípios e entidades para promoção de ações

sociais
Valor: R$ 91 .314,78 (cento e noventa e um mil trezentos e quatorze reais e

setenta e oito centavos)
Objeto Detalhado: Aquisição de cestas básicas

Beneficiado: Prefeitura Municipal de Cáceres

Responsável pela execução: Prefeitura Municipal de Cáceres

Nome: Suely Maria de Oliveira - Convênios
E n dereço Eletrô n i co: s uely28_sud re@ hotmai l. com

Telefone. 65 - 99938-5434 i 65 - 3223-1500 / 99989-1 121

Emenda Remanejada do órgáo 23601 -
Fundo de Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso - FUNDED

Ação: 1248 - Apoio e fomento ao desenvolvimento de projetos esportivos e de
lazer no estado

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

agradeço e fico à disposição.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO GROSSO I J: 03 929 049/0001-11

^.,^6:,.1^ 
Â-i-Á Àr^^-; -Ôê ^^&-- ^ ^ô^ ^-i' 

1ô^t^ 
^^à -"i^Ll'À'Y Íl oor-simenezn





*B# ALMT Ginl#nç#

lnformo e especifico que a destinação da Verba de Emenda Parlamentar de
minha autoria, através do Orgão: 22.101 - SECRETARIA DE ESTADO DE
ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA

Assembleia Legisla tiva

Deputado Estadual Dr. Gimenez
Oficio n. 12412021

Cuiabá, 08 de novembro de 2021.

A Sua Excelência Senhores
Rosamaria Carvalho
SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA
Mauro Carvalho Junior
SECRETÁRIO.CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Prezados,

No da Emenda: 3

Ação: 2664 - Apoio aos municípios e entidades para promoção de ações
sociais
Valor: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Objeto Detalhado: Aquisição de cestas básicas
Beneficiado: Prefeitura Munícipal de Cáceres
Responsáve! pela execução: Prefeitura Municipal de Cáceres

Nome: Suely Maria de Oliveira - Convênios
E nd e reço E letrôn ico: suely2S_sud re@ hotm a i l. com
Telefone: 65 - 99938-5434 / 65 - 3223-1500 / 99989-1

Emenda Remanejada do orgão 14101 -
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
Ação: 2217 - Reforma e ampliação de espaços educaci

Sem mais para o momento, d já agradeço

Atenciosamente,
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Parecer n'30412021

Referência: Processo n' 4.7 39 12021

Assunto: Projeto de Lei no 087, de 25 de novembro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 087, de 25 de novembro de 2021, dispõe sobre a

afltorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Assistência Social e Cidadania, e dâ outras providências.

Este é o Relatório,

rI - DO YOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Assistência Social e Cidadani a, e dá outras providências.

eneralosório,centro,Cáceres/]vÍT-CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

Foi agendado previamente pela Mesa Diretora desta Casa de Leis, uma

Sessão Extraordinâria paru ser realizada às 1l:00h, de 261111202l, para apreciaçáo e

deliberação deste Projeto de Lei.

Pois bem.

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

adicional especial no valor de R$ 211.315.00 (duzentos e onze mil, trezentos e quinze

reais),

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo lo, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania de

Cáceres/MT, em especial para dar suporte orçamentário a transferência de recursos do

Governo Estadual, através da Emenda Parlamentar no 6, do Deputado Estadual Dr.

Gimenez, no valor de R$ 9I.3!4,78, e da Emenda Parlamentar noo3, também de autoria do

Deputado Dr. Gimenez, qve beneficiará as famílias carentes de Cáceres/MT.

O projeto de lei veio acompanhado ainda, dos documentos relacionados aos

recursos de Emenda Parlamentar acima mencionados.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos de anutação parcial de dotação orçamentária.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a

análise do presente projeto de lei:

Rua Coronel José Dulce ..quino com a Rua General Osório, centro, CáceresÀ4T - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt,gov.br

I



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcEREs

ArL 40, São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-
das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento,

Art.4l. Os créditos adícionais classiJicam-se em:

I - suplementares, os destinados a re/ôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotação or-

çamentária específica;

III - extraordincirios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Árt. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e
abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e sera precedida de

exp o s iç ã o j us tifi c ativ a. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964,)

§ I' Considerant-se recursos para o fim deste artigo, desde que não com-

prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.1

I - o superá.vit.financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício an-

terior; lreto rpjeitado no DOU. de 5.5.1964.1

II - os provenientes de excesso de arrecodação;
DOU. de 5.5.1964.t

(Veto reieitado no

III - os resultantes de anulação parci«l ort total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, outorizados ent Lei;
no DOa, de 5,5,1964.t

(Veto reieitado

IV - o produto cle operações de credito autorizadas, em fornra que iuridica-
mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no

DOU. de 5.5,.1964t

§ 2' Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo

financeiro e o passivà /inanceiro, coniugando-se, ainda, os saldos dos
- 

creditos adicioiais transferidos e as operações de credito a eles virtaúa-

das. (Veto rejeítgdo no DOU. de 5.5.1964.1

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadação, Par« os Jins deste artigo, o

íaldo positivo dãs diferenças acumuladas mês a mês enlre a arrecadação

prevista e a realizatla, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

aGeneralosório,centro,Cácercs/IvIT-CEP:78'200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: ww§'.camaracaceres.mt.gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNTcTPAL DE cÁcpnps

cio. (t/eto rAeimao no »OU. de 5.5.1964.t (Vide Lei n"
6.343. de 1976.t

§ 4" Para o Jim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordindrios
abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.1

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder
Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais lerão vigência adstrita ao exercício financei-
ro em que forem. abertos, salvo expressa dísposição legal em contrário,
quanto aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicará a inrportância, a espécie

do mesmo e a classificação da despesa, até ondefôr possível.

O artigo 40, § lo, inciso III, da Lei 4.320164, dispõe que considerarn-se

recursos para o firn deste artigo, desde que não comprometidos, os resultantes cle anulação

parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei.

Em seguida foi solicitado parecerlécnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão neôessáiia, se os dados informados pelo Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado

que os valores e fontes apresentados estão cm conforl4idade com a Lei Federâl no

4.320/64 e com os demais ditames lggais e constitucionais, e, que, poftanto, há recursos

suÍicientes para cobrir as despesas que estão senclo criadas.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e lega,lidade do Projeto de Lei no 087, de 25 cle novembro de

2021.

Rua Coronel José Dulce esq-uina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/lvlT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6562 sitc: wrvrv.camaracaceres.mt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuenn MUNIcIPAL DE CÁCERES

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 087, de 25 de novembro de202l,

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 26 de novembro de202l.

CLODOMIRO DA

SILVEIRA PEREIRA

JUNIOR:9228436
1 153

Assinado de forma
digital por CLODOMIRO
DA SILVEIRA PEREIRA

JUNIOR:92284361 153

Dados: 2021.1 1.26

09:58:50 -04'00'

FRANCISCO Asslnado de forma

wELSoN flj?L:fi,'Áffill',1?:"
AMARANTE DOS DOS

s A N ro s : e 8442 o sJlJ: 
Xii:,1':1"'

07172 ro:07:05 -04'oo'

Manga Rosa

PRESIDENTE,

CEr- ^ -. Assinado de forma digital1'{rÍE poTCEZARE PASTORELLO

PASTORELLO MAReuEs DE

MARQUES DE PAIvA:83765484504

PArvA:83 76 s 4l4so4 ?33!IÍl3l.jJ,"
Céznre Pastorello Marques de Paiva

MEMBRO SUBSTITUTO

Pastor Junior

RELATOR
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ESTáDO DE MATO GROSSO
cÂtrunl MUMaIPAL DE c/cpnps

corrssá o DE EcoNoMIA, .rrlváÀIçÁ s D aLANDJAI/IENTo

Parecer n." 271/2021.
Assunto: Projeto de Lein.o 87 de24 de novembro de202l.
Interessado: Prefeitura Municipal de Cáceres e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado pela: Prefeita, Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei no 087, de24 de noventbro de202l, que Dispõe

sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 087, de24 de novembro de202l,

que dispõe sobre autorizaçáo para abefiura de Crédito Adicional Especial ent favor da

Secretaria Municipal de Assistência Social e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é cle competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assutttos que

concoÍTam para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

1
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.ES?áDO DD MATIO GROSSO
cÃ,wena MUMaTPAL DD c/cpnss

corrssáo DE EcoNoMrA, .tr'rÀráNçás D nLANE IAMDNTo

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições c assuntos oue concorram para
aumenta,r ou diminuir tanto a despesa como a rcceita
pública, inclusive os assuntos de competência de outras
comissões;
(...)

O referido Crédito Adicional Especial compreende o valor de R$

211.315,00 (duzentos e onze mil trezentos e quinze reais), a ser coberto mediante anu-

lação parcial das naturezas de despesas: 3.3.90.39 e 3.1.90.11.

O Projeto de Lei (PE) n'08712021tem por finalidade clar suporte orça-

mentário para cobrir despesas que serão executadas, por intermédio de emendas no 6

no valor de R$ 91.314,78 §oventa e um mil, trezentos e quatorze reais e setenta e oito

centavos) e no 3 no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) do deputado Esta-

dual Dr. Gimenez, com a finalidade de adqtririr cestas básicas.

Considerando, que a proposição analisada irá contribuir com a assistência

social de nossos cidadãos, e que csse PL está plenanteltte subsidiado com documento

necessários para sua aprovação, não vemos ernpecilho para a aprovagão do projeto de Lei.

Portanto, após a exposição dos fundamentos de fato e direito, o relator, Lttiz

Landim - (PV), baseando-se nos fi:nclamentos acima cita«los, vota pela aprovação clo

Projeto de Leino 087 de24 de novembro de202l.

III. DECISÁO DA COM-ISSÃQ: r
2
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ESTÁDO DE MATO GROSSO
cÂwne MUMaTPAL DD cácpnes

corrssá o DE DcoNoMIA, .FrJváJvÇÁ s E nLANE TAMENTo

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela aprovação do Projeto de Leino 087 de24 de novembro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 26 de novembro cle 2021.

Isaias Bezera - (CIDADANIA)

FRANC|SCO WETSON i;ffiffi 
forma dreitar por

AMARANTEDOS AMARANTEDos

SANTOS:98442007 1 7 sANTos:e8442oo7 1 7 2

^ Dados:2021.11.2611:05:12I -oc'oo'

Manga Rosa - (PSB)
I\4EMBRO
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